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OfÍcio no. 060/2026

Monte Azul Paulista/SP, 02 de fevereiro de 2.026.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do MunicÍpio
de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento Interno dessa r. Casa, encaminha-se
a presente propositura para análise e deliberação de Vossas Excelências.

Por se tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada Sessão Extraordinária, para deliberação em caráter de Regime
de Urgência.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

«««,fu6ítu(-
Prefeito do Municipio

Monte Azul Paulista/SP

Excelentíssimo Senhor,
WTLSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul PaulistalSP.
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Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2,026, e dá outras providências",
para abertura do devido processo legislativo peftinente.
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Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Monte Azul Peulista/SP

PROJETO DE LEI NO 1650, DE 21 DE JANEIRO DE 2.026

Dispõe sobre a abeÉura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2.026, e dá
outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal,
APROVOU e ele PROMULGA e SANCIONA a seguinte Lei:

ABERTURÂ DE CREDIT ADICIONAL ESPECIAL
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AÉ. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor R$ R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos), se

dará da seguinte forma:

I - R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos): conforme
disposto nos termos do inciso II, § 10 do aftigo 43 da Lei Federal no 4'32017.964,
proveniente de excesso de arrecadação de recursos federais.

Página 2

A?t. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercÍcio de 2.026, Crédito
Adicional Especial, no montante de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e
quatrocentos). com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei

de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da

seguinte dotação orçamentária :



PREFETTURA pO MUNTCÍptO DF MONTE AZUL pAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Brcnco, 86 - Cêntro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

AÉ. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

AÉ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista/SP, 02 de fevereiro de 2.026.

M U FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNICÍPIO D-E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Cêntro - Cep. 'í4730-000 - Monte Á.zul Paulista/Sp

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2.026, e dá
outras providências.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/Sp,
Ilustríssimos Senhores,
Vereadores desta Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência,
à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul Paulista/Sp, o
anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial no
Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2.026, em cumprimento ao
disposto no artigo 165 e767, parágrafo 10 da Constituição Federal, artigo 50 da
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio
de 2.000) e Lei Federal no 4.32017.964.

O presente Projeto de Lei abre no Orçamento - programa do
exercício financeiro de 2.026 um Crédlto Adicional Especial no valor Rg
29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais). A execução dos
recursos da Vigilância Socioassistencia I justifica-se pela necessidade de garantir
a produção, sistematização, análise e disseminação de informações qualificadas
sobre as situações de vulnerabilidade e risco social no território, bem como sobre
a oferta, cobertura e qualidade dos serviços, programas, projetos e benefícios da
Política de Assistência Social. Esses recursos são essenciais para subsidiar o
planejamento, o monitoramento e a avaliação das ações do SUAS, fortalecendo
a tomada de decisão da gestão, o aprimoramento das ofertas socioassistenciais
e a adequação das intervenções às demandas reais da população, em
consonância com as normativas vigentes e com os princípios da proteção social.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão ou
apefeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de
impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de
maio de 2.000.

Págino I

Justificativa de Aoresentacão
Proieto de Lei no 1650, de 28 de ianeiro de 2.026.
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Prâça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azut paulista/Sp

Conforme dlsposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobeftura
do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de arrecadação e

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso II e III, § 10 do artigo 43 da
Lei Federal no 4.32011.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
no orçamento-programa do exercício de2.026.

Atenciosamente,

MA UEU SILVIO FRÂN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP

Ptigina 5



EDITAL DE CONVOCACAO

EM COI.TFORIÚIDADE COM O QUE DETERÍYIII{A OS ARTTGOS 141 É, 142 E SEI'S
pARÁcRAFOS oO REGTMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FlcA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA .I8 D EREIRO D PARA REALIZAçÃO DA 3A (ÍERCETRA) SESSÃO
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 19â LEGTSLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS. ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI No 't.650/2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,

provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento'programa do exercício de 2026 e

dá outras providências.

PROJETO DE LEI No 1651/2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,

pÍovenientes de pôr superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício

anterior e por anulação parcial ou total de dotaçôes orçamentárias, no orçamento-

programa do exercÍcio de 2026 e Úá outras proYidências.

PROJETO DE LEI No 1652/2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial'

provenientes de excesso de arrecadação e por anulação parcial ou totat de dotações

orçamentárias, no orçamento-programa do exercício de 2026 e dá outras providências.

PROJETO DE LEI No 1653/2026 - Dispôe sobre a abertura de CÉdito Adicional Especial,

provenientes de pôr superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício

anterior, no orçamênto-programa do exercício de 2026 e dá outras providências.

MONTE AZUL PAULISTA, 1O DE FEVEREIRO OE2026.

wrLSoN l:'Jffi,i;i,it.,"o'nn''
RODRIGU ES:0590 RoDRTGUES:05e02ess866

oados: 2026.02.1 O 09:21 :242955866 ãr,oo,

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA. SP,

CÂMÂRÂ MUNICIPÂL DE MONTE ÂZUL PÂULISTÂ
'?alácio 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel, no 90 - CEP. 14730-115- fone: 17- 3361-1254
(INPJ n" 54-163.167 / l)01.)1-00 = site: www.camaÍiunonteazul.sp.gov.br

email secretaú@camaramonteazul. sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAUTISTA
Estado de São Paulo ' Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n" 9O - CEP' 14'730'OOO ' fone/fax: 0)O(-17- 3361'1254

Site: www'camaranronteazul sD'gov'br

Email: iuridico@camaramonteazul'sp'gov'br

Assunto: Proietos de Leis protocolizados.no mês de ian:iro de

iõ;;1"" -'úúó. ;;b* abertura de crédito Adicional

ãupié-À"t". ou É"p..úi dt z0z6, e dá outras providências"'

PARECER JURÍDICO n,: oo8/2.O26

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista'

1. Relatório:

2. Fundamentação:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado

onde o Executivo r"runicipãl ràquer áutorização para a Abertura de

créditos Para o exercício de 2026'
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De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe

autoriiam o Executivo Municipal solicitar autorização para

],]pràÃãntuçao o" créáito especial e . suplementar' conforme

apresentado pelo contaJã' responsável pelos números apresentados

do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2'O26' onde fica

autorizado a abrir no ãrçamento-programa do exercÍcio de 2026 '
crédito Adicional supiementar ou.. .especial nos valores

ãàiãtá"ro""ies a cada-Ff t"rn torno objetivo a inclusão no PPA -
plano plurianu al 2.OZOtZ.,Old, iOO - f-ei áe Diretrizes Orçamentárias

2.O26 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte

dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura. de

Monte Azul Paulista, ÉsiaOo de São Paulo' os valores acima

mencionados para o e,ãiiicio financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.
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Rua Cel' Ioão Manoel, n"' 90 'CEP
São Paulo - Brasil
.'r+.zgô-óoo - f."e/far: 0)o(-1?' 3361'1254Estado de

iuridico@camaramontea
zul.sp.gov'br

Site:
Emâilt

Assim sendo, as mudanças de uma I"-:'u categoria exigem

um créd*o adicio.nal, q..il;;;;É++S33P" o, *:"J[i,r*:il i;i;;;";;ntária anual (artiso' 165 §..80' t

toda essa margem, há ;;'"';;;;tivo so-licitar específica permissão

legislativa para essa modificação orçamentária '

Os Créditos Suplementares' (amPl9-conceito)' são previstos nos

artiaos 40 a 46 d" i;i";;1 .àzoi§oc conhãcida com Lei do

orcãmento e constrtuãm 
" 

'oa-"riáãa"t 
a" créditos adicionais

destinados a complemeÃiai os créditos orçamentários abertos e tidos

como insuficientes'

Os projetos de lei relativos ao plano' plurianual' às diretrizes

orca mentá riar, 
"o 

orru ..n 
""iti'à'""'',,t 

rã ti* tieà itot adicionais serão de

initiativa exclusiva d" ;;J"''t;; serão apreciados pela câmara

MuniciPal.

A abertura dos créditos . adicionais suplementares

( re m a n ej a m e nto, tra n sf áia n c iã )- ãã p e n o 
" -9 " ^:::tJf'[:' i : ""fr:'#:

i,.ilàriõá,i puiu'oto,.'"t à despesa e sera pre'

justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista' em seu

artigo 12 determina que:
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Artigo - 12' cabe à Câmara Municipal' "1T^::':ção

do Prefelto, disPor sobre tJ-ã'tãti"" de competência do

iririLiri", especialmente sobre:

I - tributos municipais' arrecadação e aplicação

de suas rendasl

II - plano Plurianual' -diretrizes 
orçamentárias e

o'çt-tnto ãi"'r ãa aaministração local' autorização de

abeÍtura de créditos;

Com efeito, a proposta' através de interpretaÇão sistêmica do

artiso 167, III, da c""tt]i'iéaã-ãderat' Ainda' informo aos nobres

vereadores que devem ;ài;ü;;;"-J": os ditames da 101/2000 - Lei

àã n"tPon.uuilidade Fiscal'

ffi



CÂMARA MUNICIPAL DE MQNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoet, n"' 90 - CEP' 14'730-000 - Íone/fax: 0)O(-17- 3361'1254

Site: www camaranronteazul sD'gov'br .
gmait' i riaico@camaramonteazul'sp'gov'br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria luídica. Legislativa opina pela

possrilrlrDAOe ruruõiéa da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, ot qúit Lntuminho as Comissões Permanentes e

Plenário desta Casa Legiferante'

Importante salientar que .a .emistã9 -9" 
parecer por esta

Procuradoria lurídica náo substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto-ãst* iao compostas. oelos representantes

do povo e constituem;;;;;''f"ii'çâo efetivamente lesítima do

parlamento.Dessarorma,aopiniãojuríd-ica-exaradanesteparecer
não tem força vinculaÁte' 

'podendo- seus fundamentos serem

;;i;r"à;; ou náo pelos membros desta casa'

É o parecer, salvo m-eltr91 e--soberano juízo

Comissôes e Plenário desta Casa Legislatlva'

Monte Azul Paulista, 11 de Fevereiro de 2026'

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Iurídico
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista 1 I de fevereiro de 2026

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

n* C"f . iãao lr,l"noel, n'. 90 - CEP 14 73O-0OO - Íone/Íax: 0)ü-17- 336'1'1254

Site: www camaramonteazu!'so qov br

Email : seàretaria2@camaramontea-zul sp gov'or

Estado dê São Paulo
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GÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br
Es t a d o de São Paulo

E o EDUCAo JUSTI
PAR CER EM CONJUNT COMISSÕES PERMANENTE

coNsil ASSIST NCIA SOC

Referente: Projeto de Lei No 1650/2026 - Dispõe sobre a abertura de Credito Adicional Especial,
provenie.ntes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026 e dá outras
providências-

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; Finànças e Orçamento e; Educaçáo,

Saúde e Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lêi No 1650/2026 - Dispõe

sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, 1o.o,ç1T9Í9-
programa do exercício de 2026 e dá oukas providências, deckÍrarn emitir PARECER FAVORAVEL,
acompanhando o parecer exarado pêlo Procurador Jurídico desta Casa de Leis, e por estar revestido das

formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal,

Monte Azul Paulista, 12 de fevereiro de 2026.

coNSTlTUrÇÃO, JUSTIçA E
REDAÇAO

Moisés A o erxetra
lator

FINANÇAS E ORÇAMENTO

P ge

EDUcAçÃo, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

fur.,^.., h\tlh«,'-

4 él

Luciana Ap. Kubica
Presidente

Ma
Membro

Eliel Prioli
Membro

Eliel Prioli
Suplente

l'l

-lhuaonr* krldhÇr--
Luciana lp. Kubica

Suplente

FINANCAS E ORCAMENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54. 163.í6710001-00 - www.camaramonteazul g:.qov.bt

AUTOGRAFO 210112026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.650, de 21 dejaneirode 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercicio de
2.026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Aftlqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
Íica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026,
Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 29.400,00 (vinte e nove
mil e quatrocentos). com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.026t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉorro ADICIONAL ESPECIAL

02 07 0o FUNoo MUNtclP^L DE ÀsslsÍÊNcl^ soclAL

20.0(x).00
F.R. 0 02 00

OA 2,|4 OO3O r1r5.0«)0
3.3 90.39 00
o2
5m 069

Gê3tào Fundô dê A3sislêfi(iâ Sociâl
MAÍERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊ cIAs E CONVÊNIOS ESÍADUAI§VINCULÁOOS
VÉilâncrâ SôcioAssistêncial

31t I 400 00
FR 0 02 00

Artioo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos
se dará da seguinte forma:

I - R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos): conforme
disposto nos termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no

4.32011.964, proveniente de excesso de arrecadação de recursos

),

ú(

federais.

08.214 0030 1115 00()0
3.3.90 30-00
02
500 069

Gêstâo Fundo dê À33i3têncle Sôoal
ouTRoS SERVIÇOS OE TÉRCEIROS . PESSOA JURIDICA

TRANSFERÊNGIAS E CONVÊNIOS ESTÀDUAISVINCULAOOS
Vig[âncjâ Sóêioa3slstêírcial

/^/
&\d



Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Oçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 19 de fevereiro de 2026.
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MOISÉS AN

LUCIANA AP BICA
Vice - Presidente

IO TEIXEIRA
rio

LUC PIN R. DE CASTRO
2o Secretário10 Sec

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-'1 1 5 - Fone: 17 3361-1254.
CNPJ: 54. í63.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.oov.br
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Presidente
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DrspÕE SOBRE: A abertura de crédito Articionar Especiat, prcyenientes de
:ã'"ffi ffi'.I,:Br.i:Lnoorçamento-p,o-àãm.ao"..li.iããã]ii6,"

E31;*" 
Azui Pa uirsta,ffi JHt""i:#x,,ffi

Pa uriste-sP., **ffi ':§jffi I"JIT 
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Artiqo 10 - o poder Executivo- do Município de Monte Azur paurista ftcaautorizado a abrir no orgamento-p"ogr"_á ão exercicio de 2.O26,CÉditoAdicional Especiat, no montante'de'Rg ig,+OOOo (vinb e nove mit equetrocentos). com inctusão no ppA _ prànã ilurià^"il i.oioji.õã, õo _Lei de Diretrizes orçamenuárias z.o2o 
--iú'óIç"."ntáÍiã 

yagente, com ainclusão da seguante dotação o.ç"r.-nUrl"i' -'
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08.2,14.üXlO.l 1 ts.qrco
3.s.90.39.00
02
500 060

08 2ilt.(D30. ! | 15.00(,0
3.3.90 30 00
02
500 069

Gêstáo Functo de Â5sÉténcia Sooat
OUTRoS sÊRVIcos oE TERCEIRos. PE§SoA JURIoICâ
TRANSf ÊRÊNcÂs E coNvêNrcs ÊsrADUAls,vtNcul^ms
V€1áncL Sóoo^lsrltrícral

20.000,00
FR: 0 02 G

C'astao Furldo de Âlsitênc1a Soc|at
MÂTERIAL OE CO}i§UMO
T_RANSFERÊNc,as E co vÊNtos EsrÂDUArs-vtNcuLADos
VoÍánciâ SóoorAssstênoet

9.400 00
F.R: 0 02 m

Artloo 20 - Â cobertura do crédito Adicionar E§p€ciar aberto pero aÍtagoanterior no varor R$ 29.rroo,oo (vinte e nove mit e qu-t-ontúi-"Ja.ra
da seguinte forma:

I - R$ 29-400,00 (vinte e noye mir e quatrocentos): conforme disposto noctermor- do inciso tr, § ro do artago 43 da Lei Éederar n" i.iíõi7su,proveniente de excesso de arrecadação de recursos Herais.



-ffi:isil##,:#,ilH1.r"-?',":,#'üti^:#.ffi ffi lJ;
podendo ser suptemenàao;;#;#;ma 4e que tr a ptesenü Lei,

EF lÍ
ípr

ESTADODES O PAULPraça Rio Branco, n." 86 _ CEp 14.730_OOO

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul pautista, 19 de Fevereiro de 2026.

ffiçõH,i":."1#;:."m visor na data de sua pubrieação, rwogadas

2

MARDQUfU srlvlo FRAI{çA
Prefeito do Municíoio

Monte Azul paulista-Sp.
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02 07 OO Fut{lro MuNtctp ! oE ASS|SÍÊNCIÀ soctÂ!
06.244.0030 1115 (I)ôí,
339039{X)
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oa 244.0030.1 , 15.0@o
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GcaLo Fur.b ê À!ôEÍE§ soo.l
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vElLn .L SósôArs$.nut

20.000,00
FR: o 02 0o

G..l& Fuido ô a§rtúloâ §ocd
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AÊigo 2o - A cobeÉura d9 glégilo Adicionat Especiat abeÍb pêlo artigoantericr iiô L-â3o. Rg 2g.4ou,uu (vtnte e nove mil e guatrocênüo6), se daráda seguinte 6orma:

I - R$ 29.400,00 (vinte e nove mit e quatrocênt ac): confonr:e dlsgcsto nostêÍmos do iÍtciso rI, § to do arttgo43 da Lei íbderal ;;i.ííõ71.;6i,proveniente de excesso de arrecadação de ÍecuÍsos fedêiaic.

li{uni.lpiode Montê AzulPauli§t. - SP
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Paurista-sp., apnovouffi ,r" 

§jÍ:üt1!: *,
AÊioO 1o : O Porler Eyec!.+iv^ ..^ ....-:., . .

fl ig:?",:-*.,:t;"^ô;"',-#;ü#ffi "':,H[::f"'lB:I& 
j,fi

=:,ii-.tiúi, no m91ünt3_de Rg 29.4OO,OO (vinte ; no-ú";i;
l:3:lll$.l..com inctusão no ppA _ p,á";ü;á;ar 2.o26.r2.02e. LLro _._Éi úc .iireútzes urçamentir_rias 2.026 e-Lei Orçamentária ,i.g"rt",, aa, 

"inclusão da seguinte dotação orçamentáÍia:

ABERTURA pE cRÉDrro ADlcrc*
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Reg istrê-se, e
Publique-se.

ilontê Azut paulista, 19 de Fevereiro de 2026.
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i,iÂRDQuEu srlvro FRAt{cA
Prefeito do Municíoio

flontê Azul paulista-Sp.
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Munidpio de I'lonte azul Pôulista - SP
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Artioo 40 - Esta Lei ênriârá À_..!_-_. .. .
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